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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Processo Administrativo Licitatório n" 08712019, Pregão Presencial n" 011/2019/PMSAL
Tema: Pregão presencial para futura e eventual contratação de empresa especializada na'f
prestação de serviços de serralheria, inctuindo fornecimento de material, visando atender asfr,...

necessidades das secretarias municipais. / \ \

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da observação do

cumprimento dos prineípios e normas do Direito Administrativo Público e, em cada caso concreto,

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do serviço ou

produto pelo agente público comlrtente para tal atéhomologação de todo o processo administratil'c.
é imperioso que tal PARECER scja emitido apos a pnítica de todos os demais atos administrativos
e devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se obsen'ar quanto à

formalidade e legalidade de todos os alos praticados.

Com o exposto, em aaálise das foimalidades dos atos administrativos que compõe este

Processo Administrativo Licitatório ü" (n72019, Preglo Presenciat n" 0l I/2019/PMSAL.
Íendo como objeto afutura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de serralheria, inc{uinilo fornecimcnto de material, visândo atender as necessidades
das secretarias municipais. ::

A equipe/comissão de Liciiação do Município de Sânto Antônio do Leste/MT, neste ato

representada pelo servidor Eriks Matos da Silva, presidente da Comissão de Licitação. designada

via Portaria no 19612019, publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso no 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 2019, submete e requer a apreciação jurídica e

emissão de respectivo PARECER JURÍnfCO o presente processo administrativo supra citado,
com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Gerencia de Cidade,
por seu titular, Sr. Ronaldo Martins de Amorim, nomeado via Portaria Municipal de n" 537 /2017,
devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no

2.859 - ano XII - de 2211112017 e outras secrelarias.constante do Processo com suas respecti\ as

solicitações formais e Portaria de nomeação, para que seja determinado a quem de direito a adoção

de medidas administrativas elegais necessárias pam a consecução do objeto deste Processo

Administrativo de Licitação. Seguiu-se a partir daí Íodas as medidas legais e administrativas aptas à

formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Gerência de Cidade. Secretaria de Finanças.

Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade, Comissão de Licitação e Assessoria
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

\u,\\\ v
»

9J

TRua A - No 367 -,lardim santa lnês - Fone: (66) 3488-togo - cEp: 7g.628-000 - santo Antônio do Lest

heliminarmente, temos -que 
q- -P.ÀBECER " JURÍDICO é sempre procedimento de

orientação formal e legal dos atos d;-eçmgdicadogpellA&tinistração Públic4 quando solicitado
por queÍn de DireiSrf,a"i'ao efunsmv§gg)vl&rtativôrgrão podendo adentrar no mérito da

oportunidade e cory{rpnci4 eÊfrsfvõs dogestriil-não$tante.pÇJgqperativo que todo ato

administrativo deve se§.rir e obsefãrosprircigior*áricciC{ Adqftihüfr{trública. quais sejam,

:;eil#:;i:ffiffiffi 
of iaaae, Pubricidade e encif ciffiSflqrmas especincas de



1
Santo Antônio clo Leste

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020

Jurídica. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo st,r" competêncií§,

conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos

termos deste PARECER, ratificando formal e legalmente todos os atos até neste momento

processual.

DALEGALIDADE:
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oralidade, Publicidade e

civil e penal,
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Ê
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, Pregão Presencial n"
ticados no Processo de
nistração Pública e aos

.o primeiro procedimento até a

Artigo 3" da Lei no

l
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do desenvoh'imento
nacional sustentável e com o§ rln los

básicos da lesalidade. da impessoalidade. da moralidade. da ieualdade. da publicidade. da
probidade administrativa. da vinculacão ao instrumento convocatório, do iulgamento obietivs
e dos que lhes são correlatos

Quanto ao presente processo de licitação, temos que o Pregão Presencial segue princípios e

regras gerais da Constituição Federal e Lei n" 8.666/93 supracitada, além das especificas previstas

na Lei no 10.520102.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizzr o procedimento para eventual
aquisição e consequente fatura e pagírmento do objeto do Pregão Presencial, por conseguinte
viabilizando a competição, em anrílise forrnal e legal ratificamos todos os atos já pÉticados e

opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br
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I - Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo de Licitaçâo,
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Éloriano CardosoJessika e

Assessor Ju Especial do Gabinete do Prefeito
oAB/MT -25773tO

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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processado pela equipe de licitação.
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